
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Gabinete da Presidência 

 

Avenida Nossa Senhora da Assunção, nº 760, Centro, Cabo Frio, RJ 

PROJETO DE LEI Nº 239/2017.                                                 Em, 06 de novembro de 2017. 

 
INSTITUI O PROGRAMA DE LICENÇA PATERNIDADE 

PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,  

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º  Fica instituído o Programa de Licença Paternidade para os servidores público 

municipais, efetivos, contratados, comissionados e eletivos da administração direta e indireta do 

município de Cabo Frio. 

 

Art. 2º  A Programa de licença paternidade será concedida ao servidor público que 

requeira o benefício no prazo de até dois dias úteis após o nascimento, neste caso podendo ser 

feito durante a gestação, ou a adoção e terá duração de até 30(trinta) dias; 

 

§ 1º  A licença se iniciará no dia subsequente ao nascimento da criança; 

§ 2º  O disposto nesta Lei é aplicável a quem adotar ou obtiver guarda judicial para 

fins de adoção de criança.  

§ 3º  Para os fins do disposto no § 2º, considera-se criança a pessoa de até doze anos 

de idade incompletos.  

 

Art. 3º  O beneficiado da licença paternidade não poderá exercer qualquer atividade 

remunerada durante a licença paternidade.  

 

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto neste artigo implicará o 

cancelamento da prorrogação da licença e o registro da ausência como falta ao serviço.  

 

Art. 4º  O servidor em gozo de licença paternidade na data de entrada em vigor desta 

lei poderá solicitar a prorrogação da licença, desde que requerida até o último dia da licença 

ordinária de cinco dias.  

Art. 5º  O Poder Executivo poderá expedir normas complementares para execução 

desta Lei.  

 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das sessões, 06 de novembro de 2017. 

     

          

                     Achilles de Almeida Barreto Neto 

                  Vereador Presidente 
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JUSTIFICATIVA: 

A presente proposição tem como objeto garantir aos servidores municipais os 

mesmos direitos já garantidos aos servidores da União por meio do Decreto nº 8.737/2016. 

 

Sala das sessões, 06 de novembro de 2017. 

     

          

Achilles de Almeida Barreto Neto 

Vereador Presidente 

 


